EMENDA Nº    2    AO PROJETO DE LEI Nº 69/2009

Dê-se ao parágrafo 2º do artigo 1º  do Projeto de Lei nº 69/2009 a seguinte redação:

Artigo 1º …............................................................................................................

................................................................................................................................

§ 2º O nomes dos beneficiários a que alude o caput deste artigo, bem como o respectivo endereço da residência e o número das matrículas correspondentes aos 127 (cento e vinte e sete) imóveis estão descritos no Anexo Único desta Lei e a alteração deste, em relação aos referidos nomes, fica autorizada por intermédio de Resolução Normativa a ser editada pelo Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social e Gestor do Fundo – CMHIS/GF, devidamente aprovada. 

Unaí, 16 de novembro de 2009; 65º da Instalação do Município.
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